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ECONOMIA
Gastos. Beneficiado pela liberação de R$ 15,8 bilhões em gastos, o governo liberou os R$ 2,9 bilhões do Orçamento Geral da União 
bloqueados em março. A reversão do bloqueio consta do Relatório Bimestral de Avaliação de Receitas e Despesas, divulgado nesta 
quarta-feira (22) pelo Ministério do Planejamento. O aumento do teto de gastos em R$ 15,8 bilhões foi incluído como “jabuti”.
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A moeda virtual do Banco 
Central (BC), a Drex, vai en-
trar na segunda fase de testes, 
quando será possível a conexão 
com serviços e modelos de ne-
gócios criados pelos consórcios 
que participam do desenvolvi-
mento da nova moeda. Esta 
fase já está autorizada pelo BC.  
Até este momento, somente os 
serviços associados à moeda 
digital criados pelo BC tinham 
sido testados.

Nesta fase de testes, a in-
fraestrutura criada para o 
projeto-piloto passará a testar 
a implementação de smart 
contracts, os chamados con-
tratos automatizados. Esses 
contratos foram criados e 
geridos por terceiros par-
ticipantes da plataforma.  

Como a nova etapa envolverá 
diferentes casos de uso, com 
ativos não regulados pelo 
Banco Central, haverá a ne-
cessidade da participação de 
outros órgãos reguladores, 
como a Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM), que 
acompanha o desenvolvimen-
to do Drex desde o início.

Segundo o BC, as soluções 
tecnológicas vão precisar ga-
rantir a preservação da priva-
cidade dos cidadãos. Segun-
do a autoridade monetária, 
os testes, até agora, não mos-
traram “a maturidade neces-
sária” para cumprir os requi-
sitos jurídicos de segurança 
dos dados dos cidadãos.

Nas próximas semanas, o 
BC abrirá prazo para que os 

atuais participantes do proje-
to-piloto do Drex apresentem 
propostas de casos de uso. Se-
gundo a instituição, as iniciati-
vas selecionadas passarão a ser 
testadas a partir de julho deste 
ano. Ao longo do terceiro tri-
mestre deste ano, a autorida-
de monetária receberá novas 
propostas de candidatura de 
entidades interessadas em 
participar do desenvolvi-
mento do Drex. Os partici-
pantes escolhidos deverão 
testar a implementação de 
smart contractsaté o fim do 
primeiro semestre de 2025.

Sobre a moeda digital
O Drex vai permitir que 

vários tipos de transações fi-
nanceiras seguras com ativos 

digitais e contratos inteligentes 
estejam à sua disposição. Es-
ses serviços financeiros inteli-
gentes serão liquidados pelos 
bancos dentro da Plataforma 
Drex do Banco Central (BC), 
que é um ambiente em de-
senvolvimento utilizando a 
tecnologia de registro distri-
buído (em inglês Distributed 
Ledger Technology – DLT). 
Para ter acesso à Plataforma 
Drex, você precisará de um 
intermediário financeiro au-
torizado, como um banco. 
Esse intermediário fará a 
transferência do seu dinhei-
ro depositado em conta para 
sua carteira digital do Drex, 
para que você possa realizar 
transações com ativos digi-
tais com total segurança.

Projeto-piloto de moeda digital 
entrará em segunda fase de testes

Segundo o estudo, economia ainda não conseguiu reverter totalmente a tendência de desaceleração dos últimos meses

Menor IDH entre os 30 
países com maior carga 
tributária é do Brasil

O Brasil ostenta um indi-
cador que não agrada: possui 
o menor Índice de Desen-
volvimento Humano (IDH) 
entre os 30 países com maior 
carga tributária, ocupando 
a última posição no índice 
de retorno de bem-estar à 
sociedade, conforme calcu-
lado pelo Instituto Brasileiro 
de Planejamento e Tributação 
(IBPT). Criado em 2011, este 
índice mede a relação entre 
tributação e benefícios para a 
população.

O levantamento, baseado 
em dados de 2022, mostra 
que o Brasil tem uma car-
ga tributária de 32,4% do 
Produto Interno Bruto (PIB), 
ocupando a 24ª posição entre 
as maiores tributações, e um 
IDH de 0,760.

A composição do índice 
leva em conta dois números: 
a carga tributária, com um 
peso de 15%, e o IDH, com 
uma ponderação de 85%. 
De acordo com esses crité-
rios, é pouco provável que o 
Brasil saia da última posição 
no ranking, onde está há 13 
anos, desde o início da divul-
gação do indicador.

Para melhorar sua posição, 
o Brasil precisaria de um 
crescimento significativo do 
IDH ou, mais difícil ainda, de 
uma redução dramática da 
carga tributária, o que pode-
ria comprometer o funciona-
mento da máquina pública e 
o pagamento dos benefícios 
sociais. A Grécia, penúltima 
colocada na lista, tem uma 
carga de 41% do PIB, mas 
um IDH bem superior ao 
brasileiro (0,893).

“O valor arrecadado com 
os tributos continua sendo 
muito mal aplicado no Brasil. 

Apesar de termos uma carga 
tributária digna de países 
desenvolvidos, nosso IDH 
reflete um desenvolvimento 
muito precário”, afirma João 
Eloi Olenike, presidente-exe-
cutivo do IBPT.

O tributarista destaca que, 
por este critério, o Brasil 
perde para países do próprio 
continente. O segundo pior 
IDH na lista é o do Uruguai 
(0,83), que tem uma carga 
de 26,5% do PIB e está na 
9ª colocação no ranking. A 
Argentina, com um IDH de 
0,849 e uma carga de 34,4% 
do PIB, ocupa a 22ª posição 
após cair da 13ª devido à 
piora no primeiro indicador 
em 2022.

Uma análise da Instituição 
Fiscal Independente (IFI), 
órgão do Senado, apontou 
que o Brasil possui uma carga 
tributária elevada para uma 
economia em desenvolvi-
mento, explicada em boa 
medida pelo tamanho dos 
seus gastos sociais. A despesa 
social representa entre 50% e 
70% da carga tributária nos 
países da OCDE. No Brasil, 
corresponde a cerca de 60%.

Benefícios previdenciários, 
Bolsa Família, abono salarial, 
seguro-desemprego e BPC 
somam 65% da receita líqui-
da do governo. Despesas com 
pessoal representam quase 
20%, enquanto saúde e edu-
cação consomem mais 13%, 
sem considerar a despesa 
com servidores dessas áreas. 
A receita líquida do governo, 
o valor que sobra após as 
transferências obrigatórias a 
estados e municípios, cobre 
89% da despesa federal. Os 
outros 11% são financiados 
pelo aumento da dívida.

No último relatório do 
Índice de Tendência Econô-
mica (ITE) da Faculdade de 
Campinas (Facamp), obser-
vou-se um aumento de 1,6% 
na atividade econômica bra-
sileira em março, uma recu-
peração significativa após o 
declínio de 1,4% registrado 
em fevereiro. Este crescimen-
to em março representa a 
primeira ascensão mensal do 
índice no ano de 2024. Em 
comparação com março de 
2023, no entanto, o ITE regis-
trou uma contração de 0,8%, 
evidenciando a volatilidade 
da economia no curto prazo.

A análise da Facamp su-
gere que, apesar do aumento 
observado em março, a eco-
nomia ainda não conseguiu 
reverter totalmente a tendên-
cia de desaceleração dos últi-
mos meses. Os economistas 
da instituição destacam que 
os indicadores econômicos 
continuam apresentando 
uma mistura de sinais, alguns 
positivos e outros negativos, 
refletindo a complexidade do 
ambiente econômico atual.

A indústria de transfor-
mação foi o destaque do mês, 
impulsionada por uma série 
de fatores favoráveis. Entre 
eles, a redução da taxa básica 
de juros, que tem incentiva-
do tanto o consumo quanto o 
investimento empresarial, e a 
recuperação do rendimento 
médio do trabalho, que ajuda 
a sustentar o poder de com-
pra das famílias. Além disso, 
a expansão dos gastos pú-
blicos tem atuado como um 
catalisador para a atividade 
industrial, gerando efeitos 
multiplicadores em várias ca-

deias de valor.
Por outro lado, o setor de 

varejo ampliado e o segmen-
to de serviços não tiveram o 
mesmo desempenho, o que 
contribuiu para moderar o 
crescimento geral da ativida-
de econômica. Esses setores 
foram impactados por uma 
combinação de fatores, in-
cluindo a cautela dos consu-
midores frente às incertezas 
econômicas e ajustes nas po-
líticas de crédito.

A Facamp também le-
vanta preocupações sobre a 
política econômica vigente, 
particularmente em relação 
à gestão fiscal. O professor 

Saulo Abouchedid, da Fa-
camp, argumenta que a pres-
são por um déficit fiscal zero 
pode levar a um forte contin-
genciamento de gastos. Para 
2024, o mercado prevê um 
crescimento do PIB de 1,75%, 
segundo a última pesquisa Fo-
cus do Banco Central do Brasil 
(BCB) divulgada esta semana. 
As indústrias extrativistas 
também tiveram influência 
positiva no PIB em 2023. A 
atividade aumentou devido 
ao aumento da exploração 
de petróleo e gás natural, as-
sim como de minério de ferro.

Na avaliação do especialis-
ta em Finanças, Helder Ca-

valcante, o aumento de 1,6% 
na atividade econômica bra-
sileira em março representa 
uma retomada significativa, 
especialmente considerando 
a queda de 1,4% em feverei-
ro. “Esse crescimento, em-
bora modesto, sinaliza uma 
certa resiliência da economia 
diante de desafios internos e 
externos. É importante, con-
tudo, monitorar como po-
líticas fiscais e monetárias 
vão influenciar a sustenta-
bilidade dessa recuperação 
nos próximos meses, espe-
cialmente no que diz res-
peito à taxa de juros e aos 
gastos públicos”, destacou.

Atividade econômica do país 
sobe 1,4% no mês de março
A indústria de transformação foi o destaque do mês, impulsionada por
uma série de fatores favoráveis. Entre eles, a redução da taxa básica de juros

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - O Presidente da CPL, torna público o resultado do julgamento da fase de Pro-
postas de Preço da Tomada de Preço Nº 0711100123-TP. Após análise dos documentos de Propostas de Preços, foi 
classificada as propostas das empresas: 1° PMG Construção e Locação R$ 715.273,64; 2° G A Rabelo Junior ME R$ 
718.748,12; 3° Wercon Construções e Locações Ltda R$ 718.980,14; 4° Construvasp Construções & Serviços Ltda R$ 
720.326,11; 5° R E Sousa Construções e Serviços Eireli R$ 722.433,49; 6° Construtora Moraes Ltda R$ 722.459,32; 7° 
Consbral Construções & Empreendimentos Ltda R$ 722.509,40; 8° ICV Construção Civil Ltda R$ 722.592,95; e 9° Arcturo 
Construções e Serviços Ltda R$ 726.226,20. E foram desclassificadas as propostas das empresas Lexon Serviços & 
Construtora; Klebio Landim de França- EIRELI; e MV & R Locação e Construção Ltda. Assim a Comissão Permanente de 
Licitação declara vencedora a empresa PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO com valor global R$ 715.273,64. Portanto fica 
aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 109, inciso I, letra b, da Lei Federal Nº 8.666/93.Maiores Informações, 
na sede da Comissão de Licitação com endereço Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, CEP 63.800-000, Quixeramobim/
CE no horário de 08h às 12h ou pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Contratante e signatário: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraes-
trutura. Extrato do Contrato N° 0712220123TP01 da Tomada de Preços N° 0712220123-TP. Objeto: Contratação de 
empresa visando a obra de pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento no acesso da Vila Santa Izabel e Distrito 
de São Miguel; Valor Global: R$ 752.890,54; Contratada e signatário: Kronus Serviços, Locações e Construções Ltda, 
Francisco Charles Melo do Vale; Dotação Orçamentária/Elemento de Despesa/Fonte de Recurso: 07 01 15 451 0010 
1.009 4.4.90.51.99 1500000000; Vigência: Até 20/05/2025; Data da Assinatura: 20/05/2024.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - O Presidente da CPL, torna público o Resultado do Julgamento da fase de 
Propostas de Preço da Concorrência Pública Nº 0712210223-CP. Após análise dos documentos de Propostas de Pre-
ços, foi classificada as propostas das empresas: 1° Daterra Construções e Serviços Ltda R$ 5.857.645,05; 2° Kronus 
Serviços, Locações e Construções Eireli R$ 5.959.769,76; 3° Imperius Serviços e Locações R$ 5.991.078,65; 4° Cons-
trutora Borges Carneiro Ltda R$ 5.991.911,91; 5° VAP Construções R$ 6.007.977,85; 6° ICV Construção Civil Ltda R$ 
6.017.412,46; 7° Caldas & Furlani Engenharia Ltda R$ 6.083.163,26; 8° Coral Construtora Rodovalho Alencar Ltda R$ 
6.083.163,26. Assim a Comissão Permanente de Licitação declara vencedora a empresa DATERRA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA com o valor global de R$ 5.857.645,05. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua 
o artigo 109, inciso I, letra b, da Lei Federal Nº 8.666/93. Maiores Informações, na sede da Comissão de Licitação com 
endereço Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, CEP 63.800-000, Quixeramobim/CE no horário de 08h às 12h ou pelo 
site www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Extrato de Homologação e Adjudicação da Tomada de Preço nº 0712220123-
TP. Objeto: Contratação de empresa visando a obra de pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento no aces-
so da Vila Santa Izabel e Distrito de São Miguel. Vencedor: Kronus Serviços, Locações e Construções Ltda, CNPJ 
37.239.818/0001-71; Valor R$ 752.890,54. Homologado e Adjudicado, pelo Ordenador de Despesas Antônio Clidenor 
Genuíno de Medeiros, Secretário de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura. Data: 20/05/2024.

Prefeitura Municipal de Parambu - O Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação, localizada na 
Travessa Tiradentes, Centro, Parambu/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de 
Concorrência Nº 2024.05.23.001-SEDUC, cujo objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de refor-
ma, ampliação e manutenção de escolas e quadras esportivas do município. Data e horário do certame: 10/06/2024, 
às 09h. O referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público, de 08h às  14h e ou no site http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ na plataforma de licitação http://
www.bll.org.br, e no sitio eletrônico da Prefeitura: https://www.parambu.ce.gov.br. Gabriel José Fernandes Noronha.

Antônia Maria da Silva, torna público que requereu a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe a Licença Am-
biental, para construção de um empreendimento Comercial, com área total do terreno de 981,28m² e área construída de 
696,46m², localizado na Rua Miguel Lopes Sales, s/n, Loteamento Residencial Beberibe, Lotes 14,15 e 18, Quadra 03, Be-
beribe/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas normas e instruções de licenciamento da AMABE.

Pousada Mar Aberto Ltda, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a Reno-
vação da Licença Ambiental Única - REN. LAU, para a atividade de Pousada/Hotel, com área construída de 1.661,55m² 
na Avenida Assis Moreira, s/n, Quadra 25, Lotes 01 e 02, Praia das Fontes, Beberibe. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento da AMABE.

Mauro Ricardo Perdigão Feitosa, torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, 
a Regularização de Licença ambiental de Instalação - REG.LI, para construção de Residencial Unifamiliar com área 
construída 207,89 m², na Rua Maria do Carmo Lima, Sítio do Leite, Beberibe/CE. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento AMABE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DA COOPERATIVA DOS 
TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS DE CARGAS DO CEARÁ MODAL RODOVIÁRIO LTDA 
/ COOTACC-MR – CNPJ: 46.586.345/0001-70. O Diretor Presidente da COOTACC-MR, em cum-
primento às disposições legais e estatutárias e que lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os 
cooperados aptos a votar, para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 02 de ju-
nho de 2024, na sede da Cooperativa de São Gonçalo do Amarante/CE, situado na Rod CE 422 SN 
- Bairro Pecem – CEP: 62.670-000. A Assembléia ocorrerá em primeira convocação às 8:00 horas 
com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados em condições de votar; às 9:00horas em se-
gunda convocação com a presença de metade e mais um dos cooperados em condições de votar; e 
às 10:00 horas em terceira e última convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) cooperados 
em condições de votar. Para efeito de cálculo de quórum conta a cooperativa com 23 (vinte e três) 
cooperados aptos a votar, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1– Prestação de 
contas da administração acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo Relatório 
de Gestão, Balanço Patrimonial de 2023, Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas de-
correntes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da cooperativa; 2– Des-
tinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições 
para a cobertura das despesas da Cooperativa do ano; 3–Plano de atividades da Cooperativa para 
o exercício de 2024; 4–Eleição dos membros do Conselho de Administração e Fiscal; 5-Fixação do 
valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal; 6–Assuntos gerais de interesse da Cooperativa. São Gonçalo do Amarante/CE, 23 de maio 
de 2024. Felipe de Souza Oliveira. Diretor Presidente.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA –  AVISO DE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; N.º 2024.04.16.01PE: OBJETO:  Locação de veículos diversos destinados 
ao atendimento das necessidades das diversas  unidades gestoras do município de 
Barroquinha de acordo com as especificações  constantes no Termo de Referência. DA 
FORMA DE DISPUTA: aberto e fechado.  a comissão de pregão comunica aos interessados 
que o cadastramento das propostas  comerciais será até o dia 07.06.2024 ÀS 08:00 
HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA)  e que a disputa se dará no mesmo dia às 15:00 hrs. Os 
horários referem-se ao horário  local. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço 
eletrônico: www.bll.org. br, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
a partir da data  desta publicação ou na sala do Setor de Licitações, situada à Rua Lívio 
Rocha Veras,  549, Centro. Francisco Clovis Lins Lima– Pregoeiro.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Centros de Formação de Condutores do Estado do Ceará - SINDCFCS, 
José Eliardo Martins, no uso de suas atribuições e com base nos art. 13, e, Art. 18, a do Estatuto Social 
da entidade, e ainda art. 48-A da Lei no 10.406/02, convoca todos os associados para Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se em meio virtual, na data de 24/05/2024, iniciando os trabalhos às 10h, 
em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às 10h15min em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Análise e exame das contas do período de Janeiro/2023 a Dezembro /2023. Será encaminhado o link 
para entrada na sala de reuniões do aplicativo zoom, que será veiculado nos grupos de WhatsApp de 
todas as regionais, no horário acertado. Solicitamos que cada associado se identifique com a respectiva 
razão social de seu CFC.

Normas para participação da assembleia:
1. Será encaminhado o link para entrada na sala de reuniões do aplicativo zoom, que será veiculado nos 

grupos oficiais de WhatsApp de todas as regionais, no horário acertado.
2. Cada associado deverá identificar-se com a respectiva razão social de seu CFC.
3. Durante o início da reunião, no chat será solicitado o nome do sócio e a razão social da empresa que 

está participando da assembleia.
4. Só poderá votar associados em dias com suas contribuições sindicais.
5. Demais normas poderão ser lidas pelo Presidente durante a assembleia.

Fortaleza-CE, 16 de Maio de 2024.
José Eliardo Martins

Presidente do SINDCFS 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Clube dos Empregados da Petrobras – CEPE-CE, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, convoca todos os associados do Sistema Petrobras, 
quites e em condições de votar, para comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 11 de junho de 2024, em primeira convocação às 18 horas e em 
segunda convocação às 19 horas com qualquer número de sócios, na sede social do 
Clube, sito à Avenida Dioguinho, 5530, Praia do Futuro, para a aprovação do Estatuto 
Unificado dos Clubes dos Empregados da Petrobras, para o CEPE-CE.

Fortaleza, 24 de maio de 2024
Atenciosamente,
José Flávio Pereira Gondim
Presidente do CEPE-CE.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Docentes Aposentados e Pensionistas de Docentes da Universidade 

Federal do Ceará (ADAUFC), inscrita no CNPJ sob o n.º 04.019.945/0001-06, com 

endereço à Rua Paulino Nogueira, 315, bloco 3(altos), Benfica, Fortaleza, Ceará, CEP: 

60020-270, convoca seus associados para ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que 

será realizada no dia 28 (VINTE E OITO) DE MAIO DE 2024 (terça-feira), às 09h em 

primeira convocação e 09h30min em segunda convocação, no auditório da sede da 

ADUFC/ Sindicato, localizado à Av. da Universidade, 2346, Benfica, Fortaleza, Ceará, 

CEP: 60020-180. Sua presença é de extrema importância!

Pauta Única da Assembleia:

- DISSOLUÇÃO DA ADAUFC.

Atenciosamente,

A Diretoria da ADAUFC.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL E 
EXTRAORDINÁRIA. O Sindicato dos Eletricitários do Estado 
do Ceará (SINDELETRO-CE) por seu Presidente, o Sr. Plínio 
Monteiro Neto, vem convocar todos (as) trabalhadores (as) da 

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (CHESF), no Estado do Ceará, a participarem da Assembleia 
Geral e Extraordinária, a realizar-se no dia 27 de maio de 2024 (segunda-feira), às 08h00min (em 1ª 
convocação), com pelo menos 2/3 dos convocados, ou às 08h30min (em 2ª e última convocação), 
com qualquer número de trabalhadores (as) presentes, de forma presencial, a saber, no Departamento 
de Operação Regional de Fortaleza (DORF) – CHESF, sito na Av. Costa e Silva, nº 4677, Fortaleza/
Ce., e na Divisão Regional de Manutenção da Transmissão de Milagres (DORFM), sito na Av. Francisco 
Manoel de Morais, nº 1094, em Milagres/Ce., e virtual, através do uso do aplicativo de vídeo conferência 
ZOOM (https://zoom.us), para discutir, apreciar e deliberar sobre a seguinte pauta:1- apreciação e 
deliberação da proposta de Acordo Coletivo de Trabalho apresentada pela a Eletrobras/Chesf, na sua 
5ª rodada de negociação, ocorrida em 21/05/2024, no Rio de Janeiro; 2 – Em caso de reprovação da 
proposta de acordo, a categoria deverá deliberar o indicativo de GREVE POR TEMPO INDETERMINADO, 
se a ELETROBRAS/CHESF não retornar à mesa de negociação e estender a vigência do acordo em 
vigor. Em ambos os casos, não será permitida a votação por procuração, sendo o voto em caráter 
individual e indelegável. O participante deverá se inscrever (ANTECIPADAMENTE) até o meio-dia de 
09/03/2023 para participar através do seguinte link: https://us02web.zoom.us/meeting/register/
tZcvdOCorTovHted6l6t9U9PlMDyLmUwd7D9. Uma vez feita a inscrição, o link definitivo será enviado 
automaticamente para o e-mail informado pelo participante. A inscrição é individual e o link não pode ser 
compartilhado. Fortaleza-CE., 22 de maio de 2024. Plínio Monteiro Neto -- Presidente do SINDELETRO
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INSTITUTO DRAGÃO DO MAR
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

ORIGEM IDM
Pregão Eletrônico nº 2024006 IDM

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 02.455.125/0001-31, em FortalezaCEtorna público o 
CANCELAMENTO do certame referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 2024/006 objetivando aquisiçõesde serviço de fornecimento alimentos, previstos 
para ocorrer dia 09/05/2023 as 09h:30m. O edital e seus anexos serãoreavaliados em função de questionamentos apresentados em impugnação interposta por 
licitante, sendo posteriormente eoportunamente divulgada nova data de abertura para o referido procedimento licitatório.

Fortaleza,23demaiode2024.
Antonio Paulino de Albuquerque Neto

PREGOEIRO

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Termo de Homologação. O Secretário de Infraestrutura do Município de Cedro/CE, o Sr. Marcus Irineo 
Carvalho de Almeida, no uso de suas atribuições legais e, considerando haver a Comissão de Contratação cumprido todas as exigências do procedimento de 
licitação cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de reforma de praças em diversas localidades e construção de praças nos 
Distritos de Santo Antônio e Agrovila, junto a Secretaria de Infraestrutura do Município de Cedro/CE vêm homologar o presente processo administrativo 
de licitação, na modalidade Concorrência Pública Eletrônica Nº 1502.01/2024-05, para que produza os efeitos legais e jurídicos. Assim, nos termos da 
legislação vigente, fica o presente processo Homologado em favor das empresas vencedoras valor total: R$ 2.274.703,30 (dois milhões e duzentos e setenta 
e quatro mil e setecentos e três reais e trinta centavos): M L Entretenimentos, Assessoria e Servicos LTDA-EPP (29326036000141) com os lotes: 1, 2, 
3, 4 no valor total de R$ 1.819.606,57 (um milhão e oitocentos e dezenove mil e seiscentos e seis reais e cinquenta e sete centavos). Horus Engenharia 
LTDA (36129511000155) com os lotes: 6 no valor total de R$ 82.040,87 (oitenta e dois mil e quarenta reais e oitenta e sete centavos). Locamix LTDA 
(13053642000109) com os lotes: 5 no valor total de R$ 373.055,86 (trezentos e setenta e três mil e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos). Ao 
setor competente para providências cabíveis. Cedro - CE, 22 de maio de 2024. Marcus Irineo Carvalho de Almeida - Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA – AVISO DE LICITAÇÃO.  MODALIDADE PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; N.º 2024.04.16.01PE: OBJETO: Locação de veículos diversos destinados ao atendimento 
das necessidades das diversas unidades gestoras do município de Barroquinha de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. DA 
FORMA DE DISPUTA: aberto e fechado. a comissão de pregão comunica aos interessados que o cadastramento das propostas comerciais será até o dia 
07.06.2024 ÀS 08:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) e que a disputa se dará no mesmo dia às 15:00 hrs.  Os horários referem-se ao horário local. 
Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.bll.org.br, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, a partir da 
data desta publicação ou na sala do Setor de Licitações, situada à Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro. Francisco Clovis Lins Lima– Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - Extrato de Termo Aditivo ao Contrato N.º 01.20210531-01CPSMQ. O 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá torna público o Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 01.20210531-01CPSMQ, decorrente 
do Processo Licitatório Pregão Eletrônico Nº 2021/003-PE. Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telemedicina para 
realização de laudos de eletrocardiograma e eletroencefalograma, destinados ao atendimento da Policlínica Dr. Francisco Carlos Cavalcante Roque, de 
responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá - CPSMQ. Contratada: T.I. Telemedicina Integrada LTDA. Fundamentação 
Legal: Artigo 57, Inciso II, da Lei Nº 8.666/93. Prazo do Aditivo: 12 (doze) meses a partir de 31 de maio de 2024. Dotação e Recursos: 0101 10302 0403 
2.003 - Gerenciamento da Policlínica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica. Contratante: Consórcio Público 
de Saúde da Microrregião de Quixadá. Assina pela Contratada: Daiani dos Santos Machado Silveira. Assina pela Contratante: Elistênio da Nobrega Lima. 
Quixadá - CE, 21 de maio de 2024.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Extrato de Rescisão Contratual Unilateral Nº 2022/2311.01. A Secretaria de Saúde faz publicar 
o Extrato da Rescisão Contratual Unilateral com a empresa MV&R Locação e Construção EIRELI. Objeto: contratação de empresa especializada em 
engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde Tipo 1 em araçás, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Aquiraz-CE. Cláusula 
Primeira – Da Fundamentação Legal: A rescisão contratual em questão encontra amparo no Art. 78, inciso II e III c/c com o Art. 79, inciso I da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Cláusula Segunda – Da Rescisão Contratual: A rescisão contratual foi determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, segundo o dispositivo retromencionado. Cláusula Quarta – Da Justificativa: O motivo da rescisão contratual deveu-se às razões previamente 
motivadas, bem como, por conveniência por parte da administração pública. Cláusula Quinta – das Disposições Finais: Fica rescindido o contrato a partir da 
data de assinatura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publicação. A Contratada fica intimada para os fins do Art. 109, I, e da Lei Nº 
8.666/93. Secretaria de Saúde de Aquiraz, em 21 de maio de 2024. David Faustino de Lima - Secretário de Saúde.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ararendá - Aviso de Homologação e Adjudicação - Pregão Eletrônico Nº PE-01.050424-SEDUC. A 
Prefeitura Municipal de Ararendá-CE comunica aos interessados a Homologação do Processo em epígrafe, cujo objeto é aquisição de baterias, pneus, filtros 
e derivados de petróleo destinados a manutenção da frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Ararendá-CE. Em favor de ALP Guerreiro 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 24.804.712/0001-21, sediada a Av. João Gregorio Timbó nº 972 A, Centro, Nova Russas-CE, CEP: 62.200-000. E Adjudica o 
objeto dos itens em favor da empresa retromencionada da seguinte forma: 1- ALP Guerreiro EIRELI, vencedora de todos os itens, somando o valor global 
de R$ 508.495,00 (quinhentos e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), perfazendo o total Homologado e Adjudicado o valor anteriormente citado. 
Ararendá - CE, 08 de maio de 2024. José Felício da Silva - Secretário de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato de Contrato - Processo Administrativo Nº 00010.20240409/0001-06 - Contrato 
Nº 1024PE1 - Origem: Pregão Eletrônico Nº 1024PE. Contratante: Prefeitura Municipal de Ipaporanga / Fundo Municipal de Saude - Contratada: 
Oftalmoclinica Luiz H.G. de Mendonca LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos médicos hospitalares 
destinados aos usuários do SUS Sistema Único de Saúde, por intermédio da Secretaria de Saúde do Município de Ipaporanga, conforme MAPP N° 5047. 
- Valor Total: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) - Programa de Trabalho: 1002.10.302.0181.2.080 - Acoes de Gestao da Media e Alta Complexi dade 
Ambulatorial e Hospitalar, R$ 102.000,00 no elemento de despesa 33903950: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços Médico Hospitalar e 
Odontológico - Vigência: 31/12/2024 - Data da Assinatura: 16 de maio de 2024.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Extrato do Contrato nº 0823TPINF1. Contratante: Município de Ipaporanga - Secretaria 
de Infraestrutura. CNPJ 10.462.364/0001-47. Contratada: MV&R Locação e Construção Eireli. CNPJ: 19.732.774/0001-35. Fundamento Legal: Tomada 
de Preços N° 08/23/TP-INF. Objeto: Contratação de empresa para realização de pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento em diversas ruas do 
município de Ipaporanga/Ce, de acordo com o MAPP 2439 e o Projeto Básico. Preço: R$ 1.652.365,17. Prazos: 12 meses. Origem dos Recursos: Prefeitura 
Municipal de Ipaporanga / Governo do Estado do Ceará, através da SOP – Superintendência de Obras Públicas. Dotação Orçamentária da Secretaria de 
Infraestrutura: 05.01.15.451.0285.1005 - 4.4.90.51.00. Data: 18/04/2024. Signatários: Contratante: Município de Ipaporanga – Francisca Alrilene Nunes 
Moura – Ordenadora de Despesas do Fundo Geral – Secretaria de Infraestrutura. Contratada: MV&R Locação e Construção Eireli. Representante: Romulo 
Vitoriano Farias - CPF ***.400.193-34. Ipaporanga, 24 de abril de 2024. Francisca Alrilene Nunes Moura - Ordenadora de Despesas do Fundo Geral 
- Secretaria de Infraestrutura.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetama. A Comissão de Licitação comunica que no próximo dia 27 de maio de 2024, às 10h00min, na 
sede da CPL, sito à Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131, estará realizando a abertura dos envelopes de Propostas de Preços das empresas habilitadas, 
referente a Tomada de Preços nº 014/2023.04 que trata da contratação de empresa para execução dos serviços de reforma da Sede Administrativa da 
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Município de Uruburetama. Uruburetama/CE, 22 de maio de 2024. À Comissão.


